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Souza da Silva, INTIMA a Dr.ª Fernanda Cogo, OAB/SP Nº. 467.032, 
Advogada constituído para defender o Acusado, com escritório na 
Alameda Caulim, 115, 4º andar, conjunto 416, Bairro Cerâmica, 
São Caetano do Sul, São Paulo, a ser cientificado da sanção de 
04 (quatro) dias de Permanência Disciplinar, emitida no referido 
procedimento, no entanto, em virtude de o Acusado se encontrar 
de Licença para Tratamento de Saúde, desde 08 de março de 
2024, com retorno previsto para 21 de maio de 2024, o presente 
procedimento disciplinar se manterá suspenso até o seu retorno, 
para demais atos. Esclareço que os autos físicos se encontram 
a disposição de Vossa Senhoria no Cartório da Seção de Polícia 
Judiciária Militar e Disciplina, da 3ª Cia do 6º BPM/M, situada 
à Avenida Goiás, 2000, Santa Paula, São Caetano do Sul/SP, F.: 
4221-1010, ou, caso prefira, poderá solicitá-los escaneados, por 
meio do e-mail da Seção, 6bpmm3ciasjd@policiamilitar.sp.gov.br. 

 O Presidente do Procedimento Disciplinar Nº. 6BPMM-
22/63/24, a que responde o Cb PM 137186-0 Fabiano Francisco 
Souza da Silva, NOTIFICA o Ilustríssimo Defensor, Dr. Luiz P. Nakaha-
rada, OAB/SP Nº. 398.844, Advogado legalmente constituído pelo 
Acusado, com escritório na Avenida Paulista, 1765, 18º andar, 
Bela Vista, São Paulo, bem como notifica igualmente o Acusado, 
que tendo em vista o afastamento de Licença para Tratamento de 
Saúde por parte do Acusado, por mais 60 (sessenta) dias, a contar 
de 23 de março de 2024, o presente procedimento disciplinar se 
manterá suspenso até o seu retorno, para demais atos. Os autos se 
encontram a disposição de Vossa Senhoria no Cartório da Seção de 
Polícia Judiciária Militar e Disciplina, da 3ª Cia do 6º BPM/M, situada 
à Avenida Goiás, 2000, Santa Paula, São Caetano do Sul/SP, F.: 4221-
1010, ou, caso prefira, poderá solicitá-los escaneados, por meio do 
e-mail da Seção, 6bpmm3ciasjd@policiamilitar.sp.gov.br. 

 O Presidente do Procedimento Disciplinar N.º 6BPMM-
154/67/23, Cap PM Cesar Eduardo Silva, NOTIFICA o Ilustríssimo 
Doutor Daniel Sobral da Silva, OAB/SP nº 371.731, advogado 
regularmente constituído pelo Sd PM 180410-3 Cauê Vinícius 
da Silva Furukawa, do 6º BPM/M, acerca da decisão do Coman-
dante do 6º BPM/M, após ter constatado vícios que impedem a 
continuidade do feito, determinou saneamento dos autos e a 
realização de nova Audiência de Instrução e Julgamento. Portan-
to, NOTIFICA ainda a comparecer à sede da 7ª Cia do 6º BPM/M, 
localizada na Avenida José Odorizzi, 1800, Parque dos Pássaros, 
SBC/SP, para nova Audiência de Instrução e Julgamento, que 
será realizada em 16/04/2024 às 16h00. O não comparecimento 
injustificado acarretará a nomeação de defensor “ad hoc” para 
prática do ato e prosseguimento do feito, nos termos do pará-
grafo 1º do artigo 21 das I-16-PM. 

 O Presidente do Procedimento Disciplinar N.º 46BPMM-
153/64/20, Cap PM Cesar Eduardo Silva, NOTIFICA o Ilustríssimo 
Doutor Sidney Batista França, OAB/SP n.º 327.604, advogado 
regulamente constituído do Sd PM 147131-7 Elder Henrique 
Silva, do 6º BPM/M, que foi alterado o teor da acusação, sendo 
providenciado Termo Acusatório Aditivo, portanto, abre vistas 
e carga dos autos e notifica o defensor que a data designada 
para a nova audiência será em 10/04/2024 às 14h00, na sede 
da 7ª Cia, localizada na Avenida José Odorizzi, 1800, Parque 
dos Pássaros, SBC/SP. O não comparecimento injustificado 
acarretará a nomeação de defensor “ad hoc” para prática do 
ato e prosseguimento do feito, nos termos do parágrafo 1º do 
artigo 21 das I-16-PM. 

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 12 - Mogi das Cruzes
 Comunicado
A contar de 02-04-2024 assumiu a função de Dirigente 

da U.G.E 180.363 (CPA/M-12), o Ten Cel PM Alexandre Vas-
concellos, CPF: 156.883.038-67, em virtude de afastamento 
regulamentar do Cel PM Reges Meira Peres.

  SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHO Nº CPAM12-011/106/24
UGE 180.363 – CPA/M-12
1. Cuida-se de recurso administrativo interposto pela 

Empresa SERVICENG MANUTENÇÃO LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 15.365.648/0001-72, representada por seu sócio 
Administrador, Sr. Magno Alexandre Felix do Nascimento, CPF 
nº 305.830.918-06, contra decisão do Excelentíssimo Senhor 
Comandante Geral, no exercício da função de Dirigente da UO 
180.04 - PMESP, Despacho nº DF-575/10/23, (10787931), que 
aplicou as seguintes penalidades:

1.1. multa contratual aplicada, no valor de R$ 16.334,98 
(dezesseis mil, trezentos e trinta e quatro reais e noventa e oito 
centavos reais), nos termos do inciso II do artigo 7º, da Resolu-
ção n° SSP-333/05;

1.2. e Impedimento de Licitar e Contratar com o Estado, 
pelo período de 02 (dois) anos, cujo despacho (10787931) obser-
vou a regra do artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/02.

2. Nos termos do inciso IV do artigo 8º da Portaria nº 
DF-003/10/20, o presente recurso administrativo foi recebido 
com os efeitos devolutivo e suspensivo, estando pendente 
a inserção da empresa recorrente no Sistema Eletrônico de 
Aplicação e Registro de Sanções Administrativas e Sistema de 
Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

3. Nesses termos, a Chefe da Seção de Finanças deverá:
3.1. com fundamento no artigo 13º, § 1º, inciso XVII, da 

Portaria nº DF-003/10/20, tramitar os autos do processo em 
epígrafe para conhecimento da Diretoria de Finanças;

3.2. publicar o extrato em Diário Oficial do Estado.
Mogi das Cruzes, 27 de março de 2024.
REGES MEIRA PERES
Cel PM - Dirigente da UGE 180.363
Cel PM - Dirigente da UGE 180.363

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR
 Comando de Policiamento do Interior 1 - 
São José dos Campos
 1º Batalhão de Polícia Militar do Interior - São José 

dos Campos
 Notificação
O Presidente do PD nº 1BPMI-002/103/24 notifica o defen-

sor Dr. Natanael Candido do Nascimento OAB/SP nº 349.505 
que este Procedimento foi instaurado em razão dos fatos 
apurados no IPM nº CPI1-001/103/23 e informa que a Audiência 
de Instrução e Julgamento ocorrerá no dia 15 de abril de 2024, 
às 10h00min na Sede da 3ª Cia do 1º BPM/I, sito a Rua Genésia 
Berardinelli Tarantino nº 1000, Jd. Augusta, São José dos Cam-
pos/SP, onde os autos se encontram a disposição

 Comando de Policiamento do Interior 7 - 
Sorocaba
 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 7 - SOROCABA
Comunicado
Gestores de Contrato:
Alteração de Gestor de Contrato do 54º BAEP
Registro de preços de serviços de manutenção de viatura 

de processo nº CPI7-20230345651 de Pregão Presencial nº 
CPI7-PR-156/0016/23. O 1º Tenente PM 170295-5 Lúcio Quispe 
como Gestor do contrato e o 1º Ten PM 100600-4 Luciano Nunes 
Ferro como Gestor eventual, a contar de 22 de fevereiro de 2024.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 7 - SOROCABA
Comunicado
Gestores de Contrato:
Alteração de Gestor de Contrato do 22º BPM/I
Registro de preços de serviços de manutenção de viatura de 

processo nº CPI7-20230345651 de Pregão Presencial nº CPI7-
-PR-156/0016/23. Nomear o 2º Ten PM 123118-9 Glauco Silva 
de Aquino, como Gestor do contrato em substituição ao 1º Ten 
PM 933015-1 Claudinei Pinheiro como Gestor eventual, a contar 
de 18 de março de 2024.

cópia integral do processo regular originário até este ato e sua 
publicação em D.O.E., que fica suspenso e será remetido à Auto-
ridade Instauradora, tudo conforme comando normativo dos §§ 
8º, 9º e 11 do artigo 130 das I-16-PM, tendo em vista que não há 
provas consideradas urgentes a serem produzidas.

Intimação Nº CPC 054/64/24, de 02/04/24.
 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 1 - Capital
 7º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano
 Ato do Comandante da 2ª Cia PM do 7º BPM/M.
O Presidente do Procedimento Disciplinar Nº 7BPMM-

25/062/21, notifica o acusado 3º Sgt PM Res 972402-8 Robinson 
dos Santos e seu defensor constituído, Dr. José Roberto Silva 
Correia, advogado regularmente inscrito na OAB/SP, sob o nº 
434.250, com escritório profissional sito à Rua Manoel Borba, 
nº 257 - 11º andar, sala 113, Bairro Santo Amaro, São Paulo 
- SP, CEP: 04743-010, endereço eletrônico: robertocorreia@
adv.oabsp.gov.br, que o cumprimento do corretivo de 01 (um) 
dia de permanência disciplinar aplicada nos autos do PD Nº 
7BPMM-25/062/21, se iniciará em 090800ABR24 e se encerrará 
em 100800ABR24. Diante do exposto, o acusado, 3º Sgt PM Res 
972402-8 Robinson dos Santos, deverá se apresentar, em 09 de 
abril de 2024, às 08h00min, no Serviço de Dia da 2ª Cia do 7º 
BPM/M, situado a Rua Dom José de Barros, 264, República, São 
Paulo/SP, para início do cumprimento da pena, ressaltando que a 
ausência injustificada ensejará instauração de Inquérito Policial 
Militar por desobediência, nos termos no art. 301 c/c a alínea 
“a” do inciso III do art. 9º do CPM.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 9 - Capital
 INTIMAÇÃO
PD nº 38BPMM-192/261/23
Na qualidade de Presidente do PD nº 38BPMM-192/261/23, 

instaurado em desfavor do Cb PM 133221-0 Tiago Aguetoni da 
Silva, INTIMO seu defensor constituído, Dr. Thiago de Oliveira 
Lacerda, OAB/SP nº 404.967, com escritório sediado no Largo da 
Matriz de Nossa Senhora do Ó, 7, Freguesia do Ó, CEP 02925-
040 São Paulo, SP, telefone (11) 94744-1644, e-mail thiagoptm@
gmail.com, para comparecer em 10/04/2024 às 09h, na Correi-
cional de Polícia Judiciária Militar e Disciplina do Comando de 
Policiamento de Área Metropolitana Nove, sito à Avenida dos 
Sapopemba, 12370, Fazenda da Juta, São Paulo/SP, telefone 
(11) 2010-9090, a fim de participar da Audiência de Instrução e 
Julgamento referente ao Procedimento supracitado.

 28º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano
 INTIMAÇÃO Nº 28BPMM-013/36/24
PD nº 28BPMM-100/36/23
Na qualidade de Presidente do PD nº 28BPMM-100/36/23, 

instaurado em desfavor do Sd PM 195593-4 Gabriel Silva do 
Espírito Santo, INTIMO seu defensor constituído: Dr. Thiago De 
Oliveira Lacerda, OAB/SP nº 404.967, com escritório sediado no 
Largo da Matriz de Nossa Senhora do Ó, 7, Freguesia do Ó, CEP: 
02925-040 São Paulo – SP, Telefone: (11) 94744-1644, e-mail: 
thiagoptm@gmail.com, para comparecer em 10/04/2024 às 
09h30min, na Seção de Polícia Judiciária Militar e Disciplina da 
3ª Cia do 28º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, sito à 
Avenida dos Metalúrgicos, 120 – Cidade Tiradentes - São Paulo/
SP, telefone (11) 2282-7342, a fim de participar da Audiência de 
Instrução e Julgamento referente ao Procedimento supracitado.

 INTIMAÇÃO Nº 28BPMM-014/36/24
PD nº 28BPMM-139/36/23
Na qualidade de Presidente do PD nº 28BPMM-139/36/23, 

instaurado em desfavor do Sd PM 195593-4 Gabriel Silva do 
Espírito Santo, INTIMO seu defensor constituído: Dr. Thiago De 
Oliveira Lacerda, OAB/SP nº 404.967, com escritório sediado no 
Largo da Matriz de Nossa Senhora do Ó, 7, Freguesia do Ó, CEP: 
02925-040 São Paulo – SP, Telefone: (11) 94744-1644, e-mail: 
thiagoptm@gmail.com, para comparecer em 10/04/2024 às 
11h00min, na Seção de Polícia Judiciária Militar e Disciplina da 
3ª Cia do 28º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano, sito à 
Avenida dos Metalúrgicos, 120 – Cidade Tiradentes - São Paulo/
SP, telefone (11) 2282-7342, a fim de participar da Audiência de 
Instrução e Julgamento referente ao Procedimento supracitado.

 COMANDO DE POLICIAMENTO 
METROPOLITANO
 2º CONSELHO PERMANENTE DE DISCIPLINA
CONSELHO DE DISCIPLINA Nº CPM-008/23/24
EDITAL-INTIMAÇÃO
1. Em 01ABR24, aportou na Divisão Administrativa do 2º 

CPDis a defesa preliminar do Cb PM 122777-7 Fabricio Apoli-
nário de Souza, do 14º BPM/M, apresentada por seu defensor 
constituído, o Dr. João Carlos Campanini, OAB/SP nº 258.168, o 
qual, em síntese, alegou e requereu:

1.1. a inconstitucionalidade dos artigos 134 e 164 das 
I-16-PM;

1.2. a possibilidade de provar a inocência por todos os 
meios de prova admitidos no direito;

1.3. o direito de apresentar diligências somente após o final 
de toda instrução probatória e antes do interrogatório;

1.4. a intimação do rol de testemunhas da defesa.
2. É a síntese do necessário, da qual passo a decidir:
2.1. quanto aos subitens 1.1, 1.2 e 1.3, o processo admi-

nistrativo no âmbito da Polícia Militar do Estado de São Paulo 
é regido pelas I-16-PM, as quais estão em vigor, sendo que 
cada requerimento da defesa será avaliado oportunamente, 
respeitando a ampla defesa, contraditório e os meios de provas 
admitidas em direito;

2.2. quanto ao subitem 1.4, DEFIRO o rol das testemunhas 
da defesa, ressaltando o início das oitivas pelas da administra-
ção e na sequência as da defesa.

2.3. INTIMO o Dr. João Carlos Campanini, OAB/SP nº 
258.168, defensor constituído do Cb PM 122777-7 Fabricio 
Apolinário de Souza, do 14º BPM/M, para comparecer no dia 
09 de abril de 2024, às 09h00min, na sala de audiências do 2º 
Conselho Permanente de Disciplina do CPM, sito na Praça Cel 
Fernando Prestes, nº 115, Bom Retiro – São Paulo/SP, Tel: (11) 
3327-7073, prédio dos Conselhos Permanentes de Disciplina do 
CPM, a fim de participar da audiência de inquirição das teste-
munhas da Administração.

4. Ao Sr. Escrivão providenciar:
4.1. a publicação em Diário Oficial;
4.2. a intimação do acusado e de 03 (três) testemunhas da 

administração, para comparecerem no dia 090900ABR24, na 
sala de audiências do 2º CPDis.

 Comando de Policiamento de Área 
Metropolitana 6 - Santo André
 6º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano Cel. PM 

Estevam Nikoluk - São Bernardo do Campo
 O Presidente do Procedimento Disciplinar Nº. 6BPMM-

23/63/24, a que responde o Cb PM 137186-0 Fabiano Francisco 
Souza da Silva, NOTIFICA o Ilustríssimo Defensor, Dr. Luiz P. 
Nakaharada, OAB/SP Nº. 398.844, Advogado legalmente cons-
tituído pelo Acusado, com escritório na Avenida Paulista, 1765, 
18º andar, Bela Vista, São Paulo, bem como notifica igualmente o 
Acusado, que tendo em vista o afastamento de Licença para Tra-
tamento de Saúde por parte do Acusado, por mais 60 (sessenta) 
dias, a contar de 23 de março de 2024, o presente procedimento 
disciplinar se manterá suspenso até o seu retorno, para demais 
atos. Os autos se encontram a disposição de Vossa Senhoria no 
Cartório da Seção de Polícia Judiciária Militar e Disciplina, da 3ª 
Cia do 6º BPM/M, situada à Avenida Goiás, 2000, Santa Paula, 
São Caetano do Sul/SP, F.: 4221-1010, ou, caso prefira, poderá 
solicitá-los escaneados, por meio do e-mail da Seção, 6bpmm-
3ciasjd@policiamilitar.sp.gov.br. 

 O Presidente do Procedimento Disciplinar Nº. 6BPMM-
103/63/21, instaurado com o escopo de apurar conduta trans-
gressional cometida pelo Cb PM 137186-0 Fabiano Francisco 

 EDITAL - INTIMAÇÃO
DESPACHO nº CPC-21/63/23
Processo Administrativo Disciplinar nº CPC-029/63/23
O Presidente do Processo Administrativo Disciplinar nº 

CPC-029/63/23, tendo em vista a impossibilidade do acusado, o 
Sd PM 193143-1 Gilberto Correa Bandeira Silva do 4º BPM/M, 
não comparecer na audiência designada para o dia 04 de Abril 
de 2024 às 08h30min, devido a sua questão de saúde, pois se 
encontra internado no Hospital da Policia Militar sem previsão 
de alta, conforme consta no receituário médico, encartado às 
fls. 76, INTIMA o Dr. João Carlos Campanini, OAB/SP 258.168, 
defensor constituído do acoimado, para que tome ciência que 
a referida audiência para oitiva 02 (duas) das testemunhas da 
administração, sendo elas os civis José Carlos de Jesus Santos, 
e Stephanie Morgana Cândido Aguiar, fora redesignada para o 
dia 17 de Abril de 2024 às 08h30min na sede deste Comando de 
Policiamento da Capital .

Ao escrivão:
Junte-se aos autos o referido Despacho.
Intime as referidas testemunhas bem como o acusado.
Publicar.
 Conselho Permanente de Disciplina 4
  EDITAL INTIMAÇÃO
CD Nº CPC-20/64/23
O Presidente do Conselho Permanente de Disciplina IV, intima 

o Dr. Renato Soares do Nascimento, OAB/SP 302.687 e Mauro 
da Costa Ribas Júnior OAB/SP 400.995, defensores constituído 
policiais militares Cb PM 111161-2 Clayton Garcia Fernandes, Sd 
PM 157081-1 Lucas Rodrigues de Abreu Becari e Sd PM 172030-9 
Mayke Ramos Ruas Silva e o Dr. João Carlos Campanini, OAB/SP 
258.168 defensor do 2º Sgt PM 133402-6 Rodrigo Fernando de 
Oliveira nos autos do CD Nº CPC-20/64/23, para tomarem conhe-
cimento de Ata de audiência conforme segue:

Em 02/04/2024, às 14h50min, na sede do CPC, situado na 
Rua Ribeiro de Lima, 140, 2º andar – Bom Retiro – São Paulo/
SP, presente o Maj PM Fábio da Costa e Silva Becker, Oficial 
Presidente, juntamente com o Cap PM Jonatha de Farias e o Cap 
PM Ysabelle Almeida Gonçalves de Souza, Oficial Interrogante e 
Relator respectivamente.

Presente o Cb PM 111161-2 Clayton Garcia Fernandes, e 
Sd PM 172030-9 Mayke Ramos Ruas Silva, acompanhados pelo 
defensor ad hoc 1º Sgt PM William de Lima Vieira, tendo em 
vista a ausência de seus defensores Dr. Mauro da Costa Ribas 
Júnior - OAB/SP 400.995 e Renato Soares do Nascimento, OABSP 
302.687, que pese intimados ( fls. 193). O 2º Sgt PM 133402-6 
Rodrigo Fernando de Oliveira, acompanhado pelo defensor Dr. 
Pedro Vinicius de Souza Dourados dos Santos, OAB/SP 460423, 
representante do escritório do Dr. João Carlos Campanini - OAB/
SP 258.168.

O Sd PM 157081-1 Lucas Rodrigues de Abreu Becari, não 
compareceu apesar de intimado, conforme às fls. 212, sendo 
informado pelo Cb PM Clayton Garcia Fernandes, e Sd PM 
Mayke Ramos Ruas Silva, por meio de ligação telefônica que se 
encontra de afastamento médico.

Após realizada a leitura da portaria, foi inquirida a testemu-
nha arrolada pelo Dr. João Carlos Campanini, o Maj PM 972322-
6 Carlos Ricardo Ceoloni, o que foi feito. .

Próxima audiência para interrogatório dos acusados será 
em 14 de maio de 2024, às 09h, na sede do CPC.

Publique-se.
A audiência foi encerrada às 15h20min. Intimação Nº CPC-

053/64/24, de 02/04/2024
  Edital – Intimação - CD nº CPC-010/64/22
1. Este Oficial Presidente intima a Dr.ª Dr.ª Juliana Ramos 

de Oliveira Catanha Alves, OAB/SP 249.650, defensora técnica 
do 3º Sgt PM 930585-8 Sérgio Temoteo de Jesus, tendo como 
última Unidade o 39° BPM/M e Dr. João Carlos Campanini, 
OAB/SP 258.168, defensor técnico do Sd PM 146650-0 Fábio 
Gonçalves Silva, do 2º BPM/M, a tomarem conhecimento do 
seguinte despacho:

2. Em 12 de agosto de 2022 a Portaria do Cmt G PM1-
8/02/22 foi publicada no Boletim Geral PM 152 de 12/08/22 e 
alterou parte das I-16-PM (Instruções do Processo Administrati-
vo da Polícia Militar), cuja íntegra segue transcrita:

1- I-16-PM - INSTRUÇÕES DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DA POLÍCIA MILITAR - ALTERAÇÕES

Portaria do Cmt G PM1-8/02/22
O Comandante-Geral da Polícia Militar, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento no artigo 19, incisos I e IV, 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (R-1-PM), aprovado 
pelo Decreto 7.290, de 15 de dezembro de 1975, e no artigo 47 
e seguintes das Instruções para as Publicações da Polícia Militar 
(I-1-PM), considerando a necessidade de preservar a disciplina 
e a hierarquia, de atender o interesse público, de aperfeiçoar os 
processos administrativos e a relevância da constante atualiza-
ção das publicações da Instituição, determina:

Artigo 1º - Os §§ 6º, 7º e 8º do artigo 130 das Instruções 
do Processo Administrativo da Polícia Militar (I-16-PM) passam 
a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 130 - [...]
[...]
§ 6º - Quando o ato ou atos motivadores tenham sido pra-

ticados na atividade, a eventual superveniência da transferência 
para a inatividade da praça não impedirá o prosseguimento do 
processo regular. (NR)

§ 7º - Na hipótese do § 6º deste artigo, se a autoridade 
competente reconhecer, após a conclusão da instrução do 
processo regular, que o ato ou atos motivadores ensejariam na 
incapacidade moral da praça para permanecer no serviço ativo, 
deverá constar expressamente tal circunstância na decisão, mas 
aplicando sanção não exclusória. (NR)

§ 8º - Quando o ato ou atos motivadores tenham sido 
praticados na atividade, a eventual superveniência de sanção 
disciplinar de expulsão ou demissão, aplicada em outro proces-
so regular, ou de exoneração a pedido da praça, suspenderá o 
processo regular e o prazo prescricional da ação disciplinar. (NR)

Artigo 2º - Ficam acrescidos os §§ 9º, 10, 11 e 12 ao artigo 
130 das I-16-PM:

Artigo 130 - [...]
[...]
§ 9º - Nas hipóteses do § 8º deste artigo, após a produção 

de provas consideradas urgentes, a autoridade instauradora 
deverá encaminhar o processo regular à Corregedoria PM para 
saneamento e elaboração do despacho do Comandante-Geral, 
conforme o artigo 181 destas Instruções. (NR)

§ 10 - A suspensão do prazo prescricional da ação disci-
plinar terá a duração de até 5 (cinco) anos, a contar do des-
pacho do Comandante-Geral de que trata o § 9º deste artigo, 
retomando-se a contagem da prescrição da pretensão punitiva 
a partir de então, nos termos do artigo 85 da Lei Complementar 
893/01 (RDPM). (NR)

§ 11 - Caso haja no mesmo processo regular praça ainda 
na atividade, a instrução processual deverá seguir normalmente 
para esse militar do Estado, separando-se os processos. (NR)

§ 12 - Aplica-se, no que couber, aos oficiais submetidos a 
Conselho de Justificação as regras deste artigo. (NR)

Artigo 3º - Estas alterações entram em vigor na data de sua 
publicação”. (NOTA PM1-9/02/22).

3. Tendo em vista que, em 17/10/23, o ex-3º Sgt PM 
930585-8 Sérgio Temoteo de Jesus, obteve a Perda da Gradu-
ação, conforme publicado no DOE Nº 005/24 e Boletim Geral 
Nº 006/2024, fica separado o presente Processo Regular, na 
seguinte conformidade:

3.1. em relação ao acusado Sd PM 146650-0 Fábio Gon-
çalves Silva, do 2º BPM/M, o CD Nº CPC- 010/64/22 prosseguirá 
sua marcha processual normalmente, por força dos §§ 8º e 11 
do artigo 130 das I-16-PM;

em relação ao ex-3º Sgt PM 930585-8 Sérgio Temoteo de 
Jesus, tendo como última Unidade o 39° BPM/M, será extraída 

Flávio de Almeida, inativo - reserva a pedido e tendo o 35º BPM/I 
como última Unidade, que segue anexo a esta Ata.

Instada a i. Defesa, o Dr. Paulo Francisco Teixeira Bertazine 
OAB/SP 249.588 apresentou os dados para a intimação do acu-
sado, Sub Ten PM 964740-6 Osmar de Oliveira Novais, inativo 
- reserva a pedido e tendo o 35º BPM/I como última Unidade, 
que segue anexo a esta Ata.

Destarte, agenda-se a audiência a ser realizada no Coman-
do de Policiamento do Interior 2 (CPI-2), sito à Avenida João 
Jorge, 499, Vila Industrial, Campinas/SP, CEP 13035-680, para a 
oitiva das testemunhas arroladas pelas i. Defesas, a saber:

(i) em 7 de maio de 2024, às 9h30min: Maj PM 972338-2 
Augusto José Martinelli, do 1º BAEP; Cap PM 965169-1 Rodrigo 
Aparecido Lançoni, do 19º BPM/I; e Sd PM 152945-5 Cleiton Yuri 
dos Santos de Souza, do 35º BPM/I;

(ii) no mesmo local/data, às 11h: Dr. Fernando Bueno de 
Castro, Delegado de Polícia Civil de Monte Mor/SP; Rodrigo 
Eloi Pereira, do IC de Americana/SP; e 3º Sgt PM 944131-0 José 
Flávio de Almeida, inativo - reserva a pedido e tendo o 35º BPM/I 
como última Unidade.

Neste ato, as i. Defesas e os acusados saem intimados 
a respeito dessas deliberações. O Dr. Wesley Gomes OAB/SP 
347.129, defensor constituído, dispensou a presença do Cb 
PM 155220-1 Wesley Beli Angelico, do 26º BPM/I, da audiência 
agora agendada.

Oficiem-se para as apresentações de parte dos acusados, 
das testemunhas militares e dos servidores públicos estaduais 
na data aprazada.

Publique-se a presente Ata em Diário Oficial do Estado (DOE).
A presente sessão encerrou-se às 13h30min. Eu, Presidente 

do processo regular, que digitei.
1
 EDITAL – INTIMAÇÃO
CD Nº CPC-27/62/23
O Presidente do Conselho Permanente de Disciplina II, nos 

autos do CD Nº CPC-27/62/23, notifica o Dr. Wanderley Alves dos 
Santos OAB/SP 310.274, do contido na VIDEOCONFERÊNCIA Nº 
CPC- 6/62/24, conforme abaixo:

Às 10h05min do dia 26/03/24, no Comando de Policiamento 
da Capital (CPC), na sala virtual designada para a sessão do 
Conselho de Disciplina Nº CPC-27/62/23, presente o Maj PM 
Edson da Costa Meira, Oficial Presidente, o Cap PM Roges Bispo 
Severo e o Cap PM Eloi Gonçalves Ascenco, respectivamente, 
Oficial Interrogante Suplente e Oficial Relator.

Presente virtualmente o acusado, Cb PM 990829-3 Gerson 
Rangel dos Santos, do 2º BPM/M.

Presente vitualmente os nobres Defensores constituídos, Dr. 
Wanderley Alves dos Santos OAB/SP 310.274 e Dr. Thiago Garcia 
Gorgati OAB/SP 406.258.

Foi realizada a leitura da portaria do processo regular, na 
íntegra, pelo Oficial Relator e, na sequência, foi realizada a oitiva 
da testemunha da Administração 2º Sgt PM 143537-0 Welling-
ton Francisco do Prado, sem intercorrências.

Ao final, não houve requerimentos por parte dos i. Defen-
sores constituídos.

Fica agendada a oitiva das duas últimas testemunhas da 
Administração (números 1 e 2 da Portaria do presente feito) para 
03/05/24 às 09h30 na sede do CPC, situado à Rua Ribeiro de 
Lima, 140, Bom Retiro, São Paulo/SP, CEP 01122-000.

Solicitar a apresentação das testemunhas militares e do 
acusado aos respectivos Comandantes.

A gravação da audiência por videoconferência se deu em 
10min29seg.

O Termo de Registro de Videoconferência e a mídia de 
gravação da presente audiência seguem anexos à presente 
Ata, devendo-se fazer a transcrição e devida juntada aos autos, 
conforme normatização vigente.

Publique-se a presente Ata em Diário Oficial do Estado 
(DOE).

A presente sessão encerrou-se às 10h16. Eu, Presidente do 
processo regular, que digitei.

  EDITAL - INTIMAÇÃO
PAD Nº CPC-028/64/23
O Presidente do Processo Administrativo Disciplinar nº 

CPC-28/64/23, notifica o Dr. Alfredo Vieira, OAB/SP 501.947, 
defensor constituído pelo Sd PM 171910-6 Marcelo da Silva de 
Oliveira, do 1º BPM/M e do Sd PM170033-2 Caio Vitor Attuy, 
do 22ºBPM/M, para que tome conhecimento do DESPACHO Nº 
CPC-025/62/24.

1. O Presidente do processo em epígrafe intima o Dr. 
Alfredo Vieira, OAB/SP 501.947, defensor do Sd PM 171910-6 
Marcelo da Silva de Oliveira, do 1º BPM/M (fls. 32/40) e do 
Sd PM170033-2 Caio Vitor Attuy, do 22ºBPM/M (fls. 44/52), a 
tomar conhecimento que aportaram aos autos as diligencias 
por ele solicitadas.

2. Isso posto, os autos ficam à disposição da Defesa no 
prazo de 03 (três) dias, a contar da data de publicação deste 
despacho, para vista em cartório, sendo facultado a possibilida-
de de carga digital a ser realizada a qualquer tempo durante a 
instrução do processo.

3. Dessa forma, restam agendas para o dia 29 de abril de 
2024, às 9h30, neste CPC, sito à Rua Ribeiro de Lima, 140, Bom 
Retiro – São Paulo/SP, as inquirições da testemunhas arroladas 
pela Administração.

4. Ao Escrivão:
4.1. intime as testemunhas civis e os defensores e oficie 

as Unidades da testemunha militar e do acusado para que eles 
sejam apresentados no dia e horário designado para o ato;

4.2. publique-se em D.O.E.
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 EDITAL - INTIMAÇÃO
O Presidente do CONSELHO DE DISCIPLINA Nº CPC-

40/63/23, INTIMA o Dr. Renato Soares do Nascimento, OAB/SP 
nº 302.687, Defensor constituído pelo Cb PM 124352-7 Allan 
Silva de Jesus, do 29º BPM/M, acusado nos autos do processo 
regular em epígrafe, acerca das deliberações constantes da 
ata da audiência realizada em 02 de abril de 2024, conforme 
segue:

ATA DE AUDIÊNCIA Nº CPC-26/63/24
Às 08h47min do dia dois do mês de abril do ano de dois 

mil e vinte e quatro, na sede do Comando de Policiamento 
da Capital, na sala designada para as sessões do Conselho 
de Disciplina de Portaria nº CPC-40/63/23, presentes o Maj 
PM Daniel Prado Palma, Oficial Presidente, o Cap PM Antenor 
Righetti Junior, Oficial Interrogante e neste ato também escri-
vão, e o Cap PM Alexandre Rodrigues da Silva, Oficial Relator, 
presente ainda o acusado, Cb PM 124352-7 Allan Silva de 
Jesus, do 29º BPM/M, devidamente representados por seu 
defensor constituído, Dr. Renato Soares do Nascimento, OAB/
SP nº 302.687.

O Presidente iniciou a audiência com a leitura da exordial, 
prosseguindo-se a inquirições das testemunhas da acusação: 
Wladimir Sartori, André Luís Victor Bonfim e Tiago da Conceição 
Carneiro, o que foi feito, exceto em relação a este último, que 
apesar de ter sido intimado presencialmente às fls. 106, não 
compareceu, e em que pese os esforços da escrivã do processo, 
1º Sgt PM Dulcinéa, em tentar contatá-lo por telefone, não 
obteve êxito.

Registre-se que antes de iniciada a audiência, o Sr 
Wladimir Sartori demonstrou temor em depor na presença 
do acusado, alegando saber que o acusado trabalha na área 
onde reside, razão pela qual o acusado foi afastado da sala 
durante sua inquirição, a fim de que não prejudicasse o seu 
depoimento.

As partes saem cientes de que a próxima audiência para 
inquirição das derradeiras testemunhas da acusação, está agen-
dada para o dia 05 de junho de 2024, às 09h00min, na Sede 
deste Comando de Policiamento da Capital.

A presente audiência encerrou-se às 10h20min.


